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PEDIDO DE RESTITUICAO. INDEFERIMENTO EM RAZAO DE NAO
HOMOLOGACAO DE ESTIMATIVAS COMPENSADAS NO PERIODO.
IMPOSSIBILIDADE. Na hipotese de compensagdo de estimativas ndo
homologada, os débitos serdo cobrados com base em Pedido de
Ressarcimento ou Restituicdo/Declaracdo de Compensacgdo (Per/DComp), e,
por conseguinte, ndo cabe a glosa dessas estimativas na apuragao do imposto
a pagar ou do saldo negativo apurado na Declaracdo de Informacdes
Economico-fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ).

A compensacao regularmente declarada, tem o efeito de extinguir o crédito
tributario, equivalendo ao pagamento para todos os fins, inclusive, para fins
de composicao de saldo negativo.

A glosa do saldo negativo utilizado pela ora Recorrente acarreta cobranga em
duplicidade do mesmo débito.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento

ao recurso voluntario nos termos do voto do Relator.

(assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente.



  16692.721132/2016-33  1401-002.659 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 12/06/2018 CSLL LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S/A FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Provido Crédito Tributário Exonerado CARF Relator  2.0.4 14010026592018CARF1401ACC  Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
 Período de apuração: 01/01/2014 a 01/10/2014
 PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. INDEFERIMENTO EM RAZÃO DE NÃO HOMOLOGAÇÃO DE ESTIMATIVAS COMPENSADAS NO PERÍODO. IMPOSSIBILIDADE. Na hipótese de compensação de estimativas não homologada, os débitos serão cobrados com base em Pedido de Ressarcimento ou Restituição/Declaração de Compensação (Per/DComp), e, por conseguinte, não cabe a glosa dessas estimativas na apuração do imposto a pagar ou do saldo negativo apurado na Declaração de Informações Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ).
 A compensação regularmente declarada, tem o efeito de extinguir o crédito tributário, equivalendo ao pagamento para todos os fins, inclusive, para fins de composição de saldo negativo.
 A glosa do saldo negativo utilizado pela ora Recorrente acarreta cobrança em duplicidade do mesmo débito.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário nos termos do voto do Relator.
 
 
 (assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente. 
 
 (assinado digitalmente)
 Daniel Ribeiro Silva- Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente), Livia de Carli Germano (Vice-Presidente), Luiz Rodrigo de Oliveira Barbosa, Abel Nunes de Oliveira Neto, Cláudio de Andrade Camerano, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Daniel Ribeiro Silva e Letícia Domingues Costa Braga.
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal em São Paulo (SP), que julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade apresentada pelo contribuinte em virtude do Despacho Decisório de fls. 216 não reconhecer a totalidade do crédito indicado no PER/DCOMP nº 15296.63881.190515.1.6.03-3500, transmitido com o objetivo de solicitar a restituição do montante de R$ 39.309.816,99, correspondente ao saldo negativo de CSLL apurado no PA 01/01/2014 a 01/10/2014.
Segundo informações constantes nos autos, o PER/DCOMP acima descrito, �foi analisado pela Divisão de Orientação e Análise Tributária (DIORT) da Delegacia da Receita Federal de Administração Tributária em São Paulo que emitiu o Despacho Decisório em comento, pelo qual foi apurado saldo negativo de CSLL disponível para restituição no valor de R$ 15.034,20�.
As informações do demonstrativo do crédito não confirmado foram detalhadas às fls.217 dos autos.
Ciente da autuação em 9/12/2016 (fls. 221), o interessado apresentou MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE em 16/01/2017 (fls. 223/241), na qual alegou:
DA IMPOSSIBILIDADE DE GLOSA DO SALDO NEGATIVO COMPOSTO POR ESTIMATIVAS PENDENTES DE DECISÃO FINAL: Diz que �a impossibilidade do indeferimento do presente pedido de restituição decorre de litispendência com os processos administrativos dos créditos utilizados para compensação das estimativas antecipadas, nos quais nos quais já foram proferidos despachos decisórios e apresentadas as competentes manifestações inconformidade ou ainda se encontram pendentes de análise�.(...) �Desta forma, por expressa previsão do parágrafo 11 do artigo 74 da Lei nº 9.430/96, a manifestação de inconformidade apresentada deve suspender a exigibilidade do crédito tributário objeto da declaração de compensação, nos termos do inciso III do artigo 151 do Código Tributário Nacional: Ora, enquanto não for proferida decisão que analise em definitivo a validade dos créditos tributários que compuseram as estimativas do ano de 2014, não há o que se falar em indeferimento do saldo negativo, pois tal decisão está vinculada à validação daquela parcela do crédito que ainda está em análise. Mas não é só! O não reconhecimento das compensações das estimativas de CSLL com crédito de PIS/COFINS em processo distinto, ou ainda, a falta de análise de D.COMP�s referentes às compensações, não pode resultar no não reconhecimento do saldo negativo apurado ao final do exercício, já que a mera possibilidade de homologação das compensações ao final da discussão administrativa resulta no pagamento da estimativa mensal e deve ser considerado na apuração do saldo�.
Afirma que �o não reconhecimento (por ora) das compensações das estimativas de CSLL com crédito de PIS/COFINS em processo distinto, ou ainda, a falta de análise de D.COMP�s referentes às compensações, não pode resultar no não reconhecimento do saldo negativo apurado ao final do exercício, já que a mera possibilidade de homologação das compensações ao final da discussão administrativa resulta no pagamento da estimativa mensal e deve ser considerado na apuração do saldo. Neste sentido, considerando todo o trâmite processual até a decisão final de eventual Recurso Especial interposto pelas partes, não é razoável que sejam realizadas cobranças à Recorrente de débitos cuja exigibilidade encontra-se suspensa, de forma direta ou indireta, reduzindo-se o saldo negativo formado ao final do período de apuração.
Justifica tal impedimento, afirmando que �por uma questão muito simples: haveria duplicidade de cobrança contra a Recorrente: a primeira referente ao valor da estimativa não confirmada � já que até o momento não houve sequer a análise completa do pedido, eis que os recursos administrativos se encontram pendentes de decisão ou não há análise de crédito; e a segunda referente ao saldo negativo que eventualmente deixar de ser reconhecido pelo indeferimento da estimativa compensada�.
Aduz �que o pagamento de um tributo através de compensação validamente realizada, observado os requisitos formais, extingue o crédito tributário, resultando, portanto, na impossibilidade de o fisco reduzir o saldo negativo de CSLL apurado pelo contribuinte. Assim, conforme previsão do artigo 156, II, CTN, uma vez declarada a compensação, restará extinto o débito, cabendo à fiscalização o dever de analisar a atividade material praticada pelo contribuinte. Isso porque, o efeito da compensação se assemelha com a antecipação do pagamento, uma vez que o pagamento ou a compensação dos débitos declarados não resultam em mera suspensão da exigibilidade, mas na própria extinção do crédito.�.
Diz que �Tal entendimento é expresso, inclusive, no artigo 151, parágrafo 1º do CTN: - Nesse sentido, tendo em vista se tratar de procedimento precário, à Autoridade Fiscal caberá a futura homologação da compensação realizada e, em sendo o caso, procedendo à respectiva cobrança, conforme mencionado anteriormente. É este o entendimento expresso pela C. 3ª Turma Especial deste E. Conselho, em sessão de 23/09/2014, no julgamento de Recurso Voluntário tendo por objeto justamente a compensação de créditos não homologados:
Ementa. DIREITO CREDITÓRIO. DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA. DÉBITOS COM CRÉDITOS DE PERÍODOS ANTERIORES. DUPLA COBRANÇA. A compensação regularmente declarada extingue o crédito tributário, equivalendo ao pagamento para todos os fins, inclusive a composição do saldo negativo. Glosar o saldo negativo quando este for composto por estimativas quitadas por compensação não homologada implica dupla cobrança do mesmo crédito tributário. Mesmo que haja decisão administrativa não homologando a compensação de um débito de estimativa essa parcela deverá ser considerada para fins de composição do saldo negativo. (Destaques da Manifestante) (Recurso Voluntário nº 10805.901102/2008-06, Relator: Conselheiro Arthur José André Neto, 3ª Turma Especial, Julgado em 23 de setembro de 2014)�.
Requereu o recebimento e provimento da presente Manifestação de Inconformidade, �com vistas à reforma do despacho decisório, levando ao reconhecimento integral o saldo negativo de CSLL do exercício de 2014 (janeiro a outubro de 2014), no montante total de R$ 39.324.851,19 (trinta e nove milhões, trezentos e vinte e quatro mil e oitocentos e cinquenta e um reais e dezenove centavos), devidamente atualizado até a data do efetivo aproveitamento�.
Subsidiariamente, requereu �a suspensão deste processo até que haja a decisão final dos processos administrativos dos créditos números 10880.941.649/2012-10,10880.941612/2012-91, 10880.941613/2012-36 e 10880.941648/2012-75 e análise das D.COMPs números 34074.16947.300514.1.3.09-3429, 19464.85206.300514.1.3.08-9805, 04609.09745.300514.1.3.08-4828, 05318.90787.300514.1.3.08-3324, 06971.60045.30045.1.3.08-0895, 26629.18361.300514.1.3.08-6649, 25475.27247.121114.1.7.19-0680, 04903.09136.161214.1.7.19-013 utilizadas para as compensações com as estimativas que compuseram o saldo negativo analisado nestes autos�.

O Acórdão ora Recorrido (16-79.355 - 5ª Turma da DRJ/SPO) recebeu a seguinte ementa:

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido � CSLL
Período de apuração: 01/01/2014 a 01/10/2014
PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. SALDO NEGATIVO.
ESTIMATIVA COMPENSADA. 
O saldo negativo de IRPJ/CSLL decorrente de estimativa objeto de Declaração de Compensação não homologada, não goza dos atributos de liquidez e certeza, e, por conseguinte não pode ser admitido na formação do saldo negativo passível de restituição.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido.

Isto porque, segundo entendimento da Turma, �o fato de a compensação declarada constituir confissão de divida, não confere liquidez ao crédito em comento. Isso porque, o regime de estimativa, na verdade, constitui-se em mera antecipação de tributo eventualmente devido quando da apuração de sua efetiva base imponível, sob forma de lucro real. Assim, se a falta ou insuficiência de pagamento for constatada no curso do ano-calendário e os valores não tiverem sido incluídos na DCTF do período correspondente como saldo a pagar, é cabível em procedimento de ofício o lançamento do tributo acrescido de multa de ofício (art. 97, parágrafo único da Lei 8.981/1995)�. (...) �Devido ao conflito existente entre as normas que regulam a exigência e cobrança do IRPJ / CSLL devido por estimativa e o entendimento exposto pela COSIT na SCI nº 18 de 13/10/2006 de que, "na hipótese de compensação não homologada, os débitos serão cobrados com base em D.comp, e, por conseguinte, não cabe a glosa dessas estimativas na apuração do imposto a pagar ou do saldo negativo apurado na DIPJ", a própria COSIT por meio da Nota nº 31 de 20/11/2013, consultou a PGFN acerca do procedimento de cobrança da estimativa compensada�.
Segundo a turma, o entendimento da PGFN �deixa claro que a exigência do imposto ou contribuição devido por estimativa, objeto de compensação não homologada, esta restrita à parcela utilizada na extinção do IRPJ / CSLL devido no final do ano calendário. Em outras palavras a parcela que compõe o saldo negativo consolidado no encerramento do período de apuração não goza dos atributos de liquidez e certeza. O entendimento de que crédito oriundo de saldo negativo formado por estimativas compensadas pode ser validado para fins de Declaração de Compensação, decorre do fato de que a sua não homologação implica na possibilidade de que o valor do débito que permaneceu em aberto seja exigido em dobro, a saber: (i) no PER/DCOMP em que o débito do IRPJ/CSLL devido por estimativa foi compensado; e, (ii) na exigência da compensação não homologada no PER/DCOMP vinculado ao saldo negativo pertinente à estimativa não confirmada�.
Concluiu-se pela improcedência da Manifestação de Inconformidade apresentada para manter em sua totalidade, o crédito indicado no PER/DCOMP nº 15296.63881.190515.1.6.03-3500, transmitido com o objetivo de solicitar a restituição do montante de R$ 39.309.816,99, correspondente ao saldo negativo de CSLL apurado no P.A 01/01/2014 a 01/10/2014.
Ciente da decisão do Acórdão, o contribuinte interpõe Recurso Voluntário em 18/09/2017 - (fls. 296/310), alegando seguintes as razões:

DO PAGAMENTO DAS ESTIMATIVAS MEDIANTE COMPENSAÇÃO: Diz que �a Recorrente efetuou pagamentos do IRPJ/CSLL por estimativa, mediante declarações de compensação. No entanto, o despacho decisório indeferiu parte da restituição requerida com o argumento de que certas D.COMPs ainda se encontram pendentes de análise pela Receita Federal�.
�Esse é um dos motivos pelo qual se atribui à compensação realizada a condição resolutória (§ 2º do art. 74, Lei nº 9.430/96), que nada mais é, do que a extinção imediata do crédito tributário confessado e compensado, até que haja a sua homologação expressa ou tácita, isto é, a compensação realizada, a quitação do valor confessado, é imediata, não podendo ser objeto de alegação por parte do Fisco de falta de pagamento ou ausência de liquidez e certeza, enquanto não homologada a D.Comp�.
Afirma que �o artigo 17 da Lei nº 10.833/2003, assevera que a declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados. E que, a DCTF é meio hábil para a constituição do crédito tributário, conforme reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça�.
Diz que �O texto é claro no sentido de prever que a compensação é forma de extinção do crédito tributário, como, aliás, não poderia deixar de ser, em face do texto do artigo 156, II do CTN. Dessa forma, assim como ocorre no caso de pagamento antecipado dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a compensação validamente realizada extingue o crédito tributário para todos os fins, a despeito de o fisco poder desconsidera-la no futuro�. (...) Isso ocorre porque, �nos termos do § 2º, do art. 74 da Lei n° 9.430/96, a compensação se equipara ao pagamento, sob condição resolutória de ulterior homologação, ou seja, a quitação é imediata e o Fisco dispõe do prazo de cinco anos, contados da entrega da declaração, para manifestar-se sobre a compensação�.
E que, �uma vez quitadas às estimativas em decorrência de procedimentos compensatórios, não há outra solução senão o cômputo para fins de apuração do saldo negativo do IRPJ/CSLL, sem prejuízo de cobrança com acréscimos legais do crédito pleiteado no PER/DCOMP, na hipótese de ausência de homologação�.
Por fim, aduz que �em caso de não homologação da compensação declarada caberá ao contribuinte à apresentação de manifestação de inconformidade perante a Delegacia de Julgamento da Receita Federal, permanecendo o crédito tributário suspenso até o trânsito em julgado do processo administrativo, pelo que no seu final a confirmação ou não da decisão, pelo CARF, implicará em: (i) Procedência do recurso do contribuinte, com a confirmação do seu direito creditório; ou (ii) Improcedência do recurso do contribuinte, que assim terá que quitar o crédito tributário, com todos os acréscimos dos encargos pertinentes�.
Considerou que �admitir que só as compensações homologadas podem compor o crédito resultante no saldo negativo é negar a extinção imediata do crédito tributário, efeito direto da compensação, independentemente de sua homologação; Mas o mais relevante de tudo é que, aceitar o procedimento do despacho decisório, é rasgar o devido processo legal, pois a lei estabelece um modus operandi para cobrança de compensações não homologadas, não podendo, de um lado, não homologar a compensação e cobrar o débito então compensado e ao mesmo tempo reduzir o crédito tributário originário desta quitação�.
E que �decorre da disposição legal que, tendo o Fisco apurado alguma inconsistência na declaração de compensação apresentada pelo contribuinte, este terá a oportunidade de manifestar seu inconformismo, e caso seja mantida a exigência, os débitos indevidamente compensados serão exigidos com acréscimos legais e, em última circunstância, inscritos em dívida ativa�;
Por fim, afirma que �na hipótese de compensação não homologada, os débitos serão cobrados com base em D.Comp, e, por conseguinte, não cabe a glosa dessas estimativas na apuração do imposto a pagar ou do saldo negativo apurado na DIPJ [Solução de Consulta Interna Cosit nº 18, de 13 de outubro de 2006] e Parecer PGFN/CAT n. 88/2014�.
Requereu o julgamento procedente do presente recurso, para reconhecer na sua totalidade o direito creditório da Recorrente.

É o relatório do essencial.



 Conselheiro Daniel Ribeiro Silva - Relator.
Observo que as referências a fls. feitas no decorrer deste voto se referem ao e-processo.
O recurso é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, por isso dele conheço.
O cerne da discussão está no indeferimento do pedido de restituição de saldo negativo pleiteado pelo Recorrente, o qual, na sua apuração, levou em consideração a quitação do pagamento das estimativas por meio de compensações com outros créditos. Tendo em vista que parte das compensações não foram homologadas ou ainda não apreciadas, a DRJ manteve o entendimento de que não deveria ter sido reconhecida a integralidade do crédito pleiteado.
Da análise dos autos entendo assistir razão ao Recorrente.
Em relação às estimativas compensadas em outros processos, estas deverão ser consideradas no limite dos valores que tiveram a compensação requerida vez que, estando os débitos controlados no processo, conforme pudemos comprovar, mesmo que a compensação ao final não seja integralmente homologada, a empresa será cobrada e executada do saldo de débitos não compensados.
Indeferir a restituição do saldo negativo apurado com levando em consideração as referidas compensações e, ao mesmo tempo, exigir do contribuinte nos referidos processos de cobrança as estimativas não pagas (em razão do indeferimento da compensação), tem como conseqüência exigir do contribuinte o mesmo crédito duas vezes.
E caso sobrevenha decisão definitiva desfavorável ao contribuinte, ainda assim o débito de estimativa será objeto de cobrança em procedimento específico e poderá ser normalmente executado, não impedindo sua inclusão para efeitos de saldo negativo.
A negativa do cômputo das estimativas no saldo negativo apurado no ano causaria o enriquecimento ilícito da Fazenda Nacional, pois ao mesmo tempo em que o fisco exige o seu pagamento nos autos dos processos de compensação, também ora impede a sua utilização.
Este entendimento decorre do fato de a Declaração de Compensação apresentada pelo contribuinte constituir em confissão de débitos, na forma das normas do art. 74, da Lei nº 9.430/96. Assim, mesmo não homologada a compensação do débito da estimativa que compôs o crédito do processo, aquele débito será objeto de cobrança administrativa e/ou judicial. Por esta razão, impedir a utilização da estimativa em processo subsequente enquanto é mantida a cobrança do débito não compensado no processo anterior implicaria em prejuízo duplo ao contribuinte. 
Primeiro porque seria obrigado a pagar a estimativa não compensada integralmente. Segundo porque veria este valor não compensado ser excluído da composição do crédito. Assim, para evitar prejuízos ao contribuinte, haja vista que a ação de cobrança da Fazenda Nacional quanto à estimativa não compensada é perfeitamente legal, há de se admitir a utilização dos débitos de estimativa compensados em Declaração de Compensação, mesmo que a compensação não tenha sido homologada, posto que o pressuposto é que os débitos deverão ser cobrados posteriormente, de modo a evitar prejuízos ao particular e encerrar a análise dos processos de compensação posteriores que, de outra forma, permaneceriam pendentes até a conclusão de todos os procedimentos de cobrança.
Desta forma, sendo obrigatoriamente pagos os débitos naquele processo, as estimativas nele controladas devem ser consideradas para fins de composição dos créditos neste processo. Os demais valores de retenção na fonte e de pagamentos foram obtidos diretamente do já aceito pela decisão da Delegacia de Origem.
Outrossim, também entendo que é isso o que determina a interpretação do (§ 2º do art. 74, Lei nº 9.430/96, em que, seguindo o que dispõe do CTN, atribui à compensação os efeitos de extinção do crédito sob condição resolutória, o que nada mais é, do que a extinção imediata do crédito tributário confessado e compensado, até que haja a sua homologação expressa ou tácita, isto é, a compensação realizada, a quitação do valor confessado.
Caso a compensação não seja homologada, total ou parcialmente, caberá ao Fisco o direito de execução imediata do valor devidamente confessado.
Se assim não fosse, em casos como o da Recorrente, em que estimativas foram compensadas, a apuração de eventual saldo negativo sempre restaria prejudicada, até que o pedido de compensação fosse efetivamente analisado. Certamente não foi essa a intenção do legislador ao estabelecer o procedimento para realização de compensação de débitos tributários federais, visando dar agilidade mas, ao mesmo tempo, garantindo ao Fisco a segurança de que caso a compensação não fosse homologada restaria assegurado o seu direito à cobrança.
Outrossim, como demonstrado no relatório, através de tabela extraída do Acórdão Recorrido, todos os pedidos de compensação ainda não confirmados encontram-se devidamente controlados pelos seus respectivos processos administrativos.
Além da decisão já citada do nobre colega desta TO, o CARF, aliás, vem se posicionando sobre a necessidade de inclusão de estimativa compensada, ainda que esta não tenha sido homologada, no cálculo do saldo negativo, justamente para evitar a dupla cobrança do mesmo crédito tributário.
Veja-se, a título exemplificativo, as ementas dos julgados abaixo:
�COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. APROVEITAMENTO DE SALDO NEGATIVO COMPOSTO POR COMPENSAÇÕES ANTERIORES. POSSIBILIDADE. A compensação regularmente declarada, tem o efeito de extinguir o crédito tributário, equivalendo ao pagamento para todos os fins, inclusive, para fins de composição de saldo negativo.
Na hipótese de não homologação da compensação que compõe o saldo negativo, a Fazenda poderá exigir o débito compensado pelas vias ordinárias, através de Execução Fiscal.
A glosa do saldo negativo utilizado pela ora Recorrente acarreta cobrança em duplicidade do mesmo débito, tendo em vista que, de um lado terá prosseguimento a cobrança do débito decorrente da estimativa de IRPJ não homologada, e, de outro, haverá a redução do saldo negativo gerando outro débito com a mesma origem�. (Acórdão 1201001.054 � 2ª Câmara/1ª Turma Ordinária, Relator Luis Fabiano Alves Penteado, Sessão de 30/07/2014).
�DIREITO CREDITÓRIO. DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA. DÉBITOS COM CRÉDITOS DE PERÍODOS ANTERIORES. DUPLA COBRANÇA. A compensação regularmente declarada extingue o crédito tributário, equivalendo ao pagamento para todos os fins, inclusive a composição do saldo negativo.
Glosar o saldo negativo quando este for composto por estimativas quitadas por compensação não homologada implica dupla cobrança do mesmo crédito tributário.
Mesmo que haja decisão administrativa não homologando a compensação de um débito de estimativa essa parcela deverá ser considerada para fins de composição do saldo negativo�. (Acórdão nº 1803002.353 � 3ª Turma Especial, Relator Arthur Jose Andre Neto, Sessão de 23/09/2014).

Em julgado mais recente, a CSRF adotou semelhante posição, conforme atesta o julgado abaixo:
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário Ano-calendário:2004 
COMPENSAÇÃO. GLOSA DE ESTIMATIVAS COBRADAS EM PER/DCOMP. DESCABIMENTO. Na hipótese de compensação não homologada, os débitos serão cobrados com base em Pedido de Ressarcimento ou Restituição/Declaração de Compensação (Per/DComp), e, por conseguinte, não cabe a glosa dessas estimativas na apuração do imposto a pagar ou do saldo negativo apurado na Declaração de Informações Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ). (Acórdão n. 9101002.489. Dj 06/12/2016).

Assim, face ao exposto, voto pelo provimento do Recurso Voluntário.

É como voto.
(assinado digitalmente)
Daniel Ribeiro Silva 
 



(assinado digitalmente)

Daniel Ribeiro Silva- Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Luiz Augusto de Souza Gongalves
(Presidente), Livia de Carli Germano (Vice-Presidente), Luiz Rodrigo de Oliveira Barbosa,
Abel Nunes de Oliveira Neto, Cldudio de Andrade Camerano, Luciana Yoshihara Arcangelo
Zanin, Daniel Ribeiro Silva e Leticia Domingues Costa Braga.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face do acordao proferido pela
Delegacia da Receita Federal em Sao Paulo (SP), que julgou improcedente a Manifestacao de
Inconformidade apresentada pelo contribuinte em virtude do Despacho Decisério de fls. 216
ndo reconhecer a  totalidade do crédito indicado no PER/DCOMP n°
15296.63881.190515.1.6.03-3500, transmitido com o objetivo de solicitar a restitui¢do do
montante de R$ 39.309.816,99, correspondente ao saldo negativo de CSLL apurado no PA
01/01/2014 a 01/10/2014.

Segundo informagdes constantes nos autos, o0 PER/DCOMP acima descrito,
“foi analisado pela Divisao de Orientacdo e Analise Tributaria (DIORT) da Delegacia da
Receita Federal de Administra¢do Tributaria em Sao Paulo que emitiu o Despacho Decisorio
em comento, pelo qual foi apurado saldo negativo de CSLL disponivel para restituicao no valor
de RS 15.034,20”.

As informag¢des do demonstrativo do crédito nao confirmado foram
detalhadas as f1s.217 dos autos.

Ciente da autuagdo em 9/12/2016 (fls. 221), o interessado apresentou
MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE em 16/01/2017 (fls. 223/241), na qual alegou:

1. DA IMPOSSIBILIDADE DE GLOSA DO SALDO NEGATIVO
COMPOSTO POR ESTIMATIVAS PENDENTES DE DECISAO
FINAL: Diz que “a impossibilidade do indeferimento do presente
pedido de restituicdo decorre de litispendéncia com os processos
administrativos dos créditos utilizados para compensacao das
estimativas antecipadas, nos quais nos quais ja foram proferidos
despachos decisorios e apresentadas as competentes manifestacoes
inconformidade ou ainda se encontram pendentes de andlise”.(...)
“Desta forma, por expressa previsao do paragrafo 11 do artigo 74 da
Lei n® 9.430/96, a manifestacdo de inconformidade apresentada deve
suspender a exigibilidade do crédito tributdrio objeto da declaragao de
compensagdo, nos termos do inciso III do artigo 151 do Cdédigo
Tributario Nacional: Ora, enquanto ndo for proferida decisdo que
analise em definitivo a validade dos créditos tributarios que
compuseram as estimativas do ano de 2014, ndo ha o que se falar em
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indeferimento do saldo negativo, pois tal decisdo estd vinculada a
validacao daquela parcela do crédito que ainda esta em analise. Mas
ndo ¢ s6! O ndo reconhecimento das compensagdes das estimativas de
CSLL com crédito de PIS/COFINS em processo distinto, ou ainda, a
falta de andlise de D.COMP’s referentes as compensagdes, ndo pode
resultar no ndo reconhecimento do saldo negativo apurado ao final do
exercicio, jA4 que a mera possibilidade de homologagdo das
compensagdes ao final da discussao administrativa resulta no
pagamento da estimativa mensal e deve ser considerado na apuracdo
do saldo”.

Afirma que “o ndo reconhecimento (por ora) das compensagdes das
estimativas de CSLL com crédito de PIS/COFINS em processo
distinto, ou ainda, a falta de analise de D.COMP’s referentes as
compensagoes, ndo pode resultar no nao reconhecimento do saldo
negativo apurado ao final do exercicio, ja que a mera possibilidade de
homologagao das compensagdes ao final da discussdo administrativa
resulta no pagamento da estimativa mensal e deve ser considerado na
apuracdo do saldo. Neste sentido, considerando todo o tramite
processual até a decisdo final de eventual Recurso Especial interposto
pelas partes, ndo ¢ razoavel que sejam realizadas cobrangas a
Recorrente de débitos cuja exigibilidade encontra-se suspensa, de
forma direta ou indireta, reduzindo-se o saldo negativo formado ao
final do periodo de apuragao.

Justifica tal impedimento, afirmando que “por uma questdo muito
simples: haveria duplicidade de cobranga contra a Recorrente: a
primeira referente ao valor da estimativa nao confirmada — ja que até
o momento ndo houve sequer a analise completa do pedido, eis que os
recursos administrativos se encontram pendentes de decisdo ou ndo ha
analise de crédito; e a segunda referente ao saldo negativo que
eventualmente deixar de ser reconhecido pelo indeferimento da
estimativa compensada”.

Aduz “que o pagamento de um tributo através de compensacao
validamente realizada, observado os requisitos formais, extingue o
crédito tributario, resultando, portanto, na impossibilidade de o fisco
reduzir o saldo negativo de CSLL apurado pelo contribuinte. Assim,
conforme previsao do artigo 156, II, CTN, uma vez declarada a
compensagao, restara extinto o débito, cabendo a fiscalizacao o dever
de analisar a atividade material praticada pelo contribuinte. Isso
porque, o efeito da compensagao se assemelha com a antecipacao do
pagamento, uma vez que o pagamento ou a compensagdo dos débitos
declarados nao resultam em mera suspensao da exigibilidade, mas na
propria extingdo do crédito.”.

Diz que “Tal entendimento ¢ expresso, inclusive, no artigo 151,
paradgrafo 1° do CTN: - Nesse sentido, tendo em vista se tratar de
procedimento precario, a Autoridade Fiscal cabera a futura
homologacdo da compensagdo realizada e, em sendo o caso,



procedendo 4 respectiva cobranga, conforme mencionado
anteriormente. E este o entendimento expresso pela C. 3* Turma
Especial deste E. Conselho, em sessdo de 23/09/2014, no julgamento
de Recurso Voluntario tendo por objeto justamente a compensagao de
créditos nao homologados:

Ementa. DIREITO CREDITORIO. DECLARACAO
DE COMPENSACAO NAO HOMOLOGADA.
DEBITOS COM CREDITOS DE PERIODOS
ANTERIORES. DUPLA COBRANCA. A
compensagdo regularmente declarada extingue o
crédito tributario, equivalendo ao pagamento para
todos os fins, inclusive a composi¢do do saldo
negativo. Glosar o saldo negativo quando este for
composto por estimativas quitadas por compensa¢do
ndo homologada implica dupla cobranca do mesmo
crédito  tributario. Mesmo que haja decisdo
administrativa ndo homologando a compensa¢do de
um deébito de estimativa essa parcela devera ser
considerada para fins de composi¢do do saldo
negativo. (Destaques da Manifestante) (Recurso
Voluntario n° 10805.901102/2008-06, Relator:
Conselheiro Arthur José André Neto, 3¢ Turma
Especial, Julgado em 23 de setembro de 2014) .

6. Requereu o recebimento e provimento da presente Manifestagdo de
Inconformidade, “com vistas a reforma do despacho decisoério,
levando ao reconhecimento integral o saldo negativo de CSLL do
exercicio de 2014 (janeiro a outubro de 2014), no montante total de
R$ 39.324.851,19 (trinta e nove milhdes, trezentos e vinte e quatro
mil e oitocentos e cinquenta e um reais ¢ dezenove centavos),
devidamente atualizado até a data do efetivo aproveitamento”.

7. Subsidiariamente, requereu “a suspensao deste processo até que haja a
decisdo final dos processos administrativos dos créditos numeros
10880.941.649/2012-10,10880.941612/2012-91, 10880.941613/2012-
36 e 10880.941648/2012-75 e andlise das D.COMPs numeros
34074.16947.300514.1.3.09-3429, 19464.85206.300514.1.3.08-9805,
04609.09745.300514.1.3.08-4828, 05318.90787.300514.1.3.08-3324,
06971.60045.30045.1.3.08-0895, 26629.18361.300514.1.3.08-6649,
25475.27247.121114.1.7.19-0680,  04903.09136.161214.1.7.19-013
utilizadas para as compensagdes com as estimativas que compuseram
o saldo negativo analisado nestes autos”.

O Acérdao ora Recorrido (16-79.355 - 5* Turma da DRJ/SPO) recebeu a
seguinte ementa:

Assunto: Contribuicao Social sobre o Lucro Liquido — CSLL
Periodo de apuracao: 01/01/2014 a 01/10/2014
PEDIDO DE RESTITUICAO. SALDO NEGATIVO.
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ESTIMATIVA COMPENSADA.

O saldo negativo de IRPJ/CSLL decorrente de estimativa objeto de
Declaracdo de Compensagdo ndo homologada, ndo goza dos atributos de
liquidez e certeza, e, por conseguinte nao pode ser admitido na formagdo do
saldo negativo passivel de restituicao.

Manifestagao de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Ndao Reconhecido.

Isto porque, segundo entendimento da Turma, “o fato de a compensacio
declarada constituir confissdo de divida, ndo confere liquidez ao crédito em comento. Isso
porque, o regime de estimativa, na verdade, constitui-se em mera antecipagdo de tributo
eventualmente devido quando da apuragdo de sua efetiva base imponivel, sob forma de lucro
real. Assim, se a falta ou insuficiéncia de pagamento for constatada no curso do ano-calendério
e os valores ndo tiverem sido incluidos na DCTF do periodo correspondente como saldo a
pagar, ¢ cabivel em procedimento de oficio o lancamento do tributo acrescido de multa de
oficio (art. 97, paragrafo inico da Lei 8.981/1995)”. (...) “Devido ao conflito existente entre as
normas que regulam a exigéncia e cobranga do IRPJ / CSLL devido por estimativa e o
entendimento exposto pela COSIT na SCI n°® 18 de 13/10/2006 de que, "na hipotese de
compensa¢do nao homologada, os débitos serdo cobrados com base em D.comp, e, por
conseguinte, ndo cabe a glosa dessas estimativas na apuragdo do imposto a pagar ou do saldo
negativo apurado na DIPJ", a prépria COSIT por meio da Nota n® 31 de 20/11/2013, consultou
a PGFN acerca do procedimento de cobranca da estimativa compensada”.

Segundo a turma, o entendimento da PGFN “deixa claro que a exigéncia do
imposto ou contribui¢do devido por estimativa, objeto de compensa¢ao ndo homologada, esta
restrita a parcela utilizada na extingdo do IRPJ / CSLL devido no final do ano calendario. Em
outras palavras a parcela que compde o saldo negativo consolidado no encerramento do
periodo de apuracao ndo goza dos atributos de liquidez e certeza. O entendimento de que
crédito oriundo de saldo negativo formado por estimativas compensadas pode ser validado para
fins de Declaracao de Compensagdo, decorre do fato de que a sua nao homologacao implica na
possibilidade de que o valor do débito que permaneceu em aberto seja exigido em dobro, a
saber: (i) no PER/DCOMP em que o débito do IRPJ/CSLL devido por estimativa foi
compensado; e, (i1) na exigéncia da compensa¢ao nao homologada no PER/DCOMP vinculado
ao saldo negativo pertinente a estimativa nao confirmada”.

Concluiu-se pela improcedéncia da Manifestagdo de Inconformidade
apresentada para manter em sua totalidade, o crédito indicado no PER/DCOMP n°
15296.63881.190515.1.6.03-3500, transmitido com o objetivo de solicitar a restituicdo do
montante de R$ 39.309.816,99, correspondente ao saldo negativo de CSLL apurado no P.A
01/01/2014 a 01/10/2014.

Ciente da decisao do Acdrdao, o contribuinte interpde Recurso Voluntario
em 18/09/2017 - (fls. 296/310), alegando seguintes as razdes:

1. DO PAGAMENTO DAS ESTIMATIVAS MEDIANTE
COMPENSACAO: Diz que “a Recorrente efetuou pagamentos do

5



IRPJ/CSLL por estimativa, mediante declaragdes de compensacao.
No entanto, o despacho decisério indeferiu parte da restituicao
requerida com o argumento de que certas D.COMPs ainda se
encontram pendentes de analise pela Receita Federal”.

“Esse ¢ um dos motivos pelo qual se atribui a compensagao realizada
a condicao resolutoria (§ 2° do art. 74, Lei n® 9.430/96), que nada
mais ¢, do que a extin¢do imediata do crédito tributario confessado e
compensado, até que haja a sua homologacao expressa ou tacita, isto
¢, a compensagdo realizada, a quitacdo do valor confessado, ¢
imediata, ndo podendo ser objeto de alegagdo por parte do Fisco de
falta de pagamento ou auséncia de liquidez e certeza, enquanto nao
homologada a D.Comp”.

Afirma que “o artigo 17 da Lei n° 10.833/2003, assevera que a
declaracdo de compensagcdo constitui confissio de divida e
instrumento habil e suficiente para a exigéncia dos débitos
indevidamente compensados. E que, a DCTF ¢ meio habil para a
constitui¢do do crédito tributario, conforme reiterada jurisprudéncia
do Superior Tribunal de Justica”.

Diz que “O texto ¢ claro no sentido de prever que a compensagao ¢
forma de extingdo do crédito tributdrio, como, alids, ndo poderia
deixar de ser, em face do texto do artigo 156, II do CTN. Dessa
forma, assim como ocorre no caso de pagamento antecipado dos
tributos sujeitos ao lancamento por homologagdo, a compensacao
validamente realizada extingue o crédito tributario para todos os fins,
a despeito de o fisco poder desconsidera-la no futuro”. (...) Isso ocorre
porque, “nos termos do § 2° do art. 74 da Lei n° 9.430/96, a
compensagdo se equipara ao pagamento, sob condi¢do resolutéria de
ulterior homologac¢ao, ou seja, a quitagcdo ¢ imediata e o Fisco dispde
do prazo de cinco anos, contados da entrega da declaracdo, para
manifestar-se sobre a compensagao”.

E que, “uma vez quitadas as estimativas em decorréncia de
procedimentos compensatorios, nao ha outra solugdo senao o computo
para fins de apuracdo do saldo negativo do IRPJ/CSLL, sem prejuizo
de cobranga com acréscimos legais do crédito pleiteado no
PER/DCOMP, na hipdtese de auséncia de homologagado”.

Por fim, aduz que “em caso de ndo homologacdo da compensagao
declarada caberd ao contribuinte a apresentacdo de manifestacdo de
inconformidade perante a Delegacia de Julgamento da Receita
Federal, permanecendo o crédito tributdrio suspenso até o transito em
julgado do processo administrativo, pelo que no seu final a
confirmagdo ou ndo da decisdo, pelo CARF, implicara em: (i)
Procedéncia do recurso do contribuinte, com a confirma¢ao do seu
direito creditdrio; ou (ii) Improcedéncia do recurso do contribuinte,
que assim terd que quitar o crédito tributdrio, com todos os
acréscimos dos encargos pertinentes”.

Considerou que “admitir que s6 as compensagdes homologadas
podem compor o crédito resultante no saldo negativo ¢ negar a
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extingdo imediata do crédito tributério, efeito direto da compensacao,
independentemente de sua homologacdo; Mas o mais relevante de
tudo ¢ que, aceitar o procedimento do despacho decisorio, ¢ rasgar o
devido processo legal, pois a lei estabelece um modus operandi para
cobranga de compensag¢des ndo homologadas, ndo podendo, de um
lado, ndo homologar a compensagdo e cobrar o débito entdo
compensado e a0 mesmo tempo reduzir o crédito tributario originario
desta quitacao”.

E que “decorre da disposi¢do legal que, tendo o Fisco apurado alguma
inconsisténcia na declaracdo de compensagdo apresentada pelo
contribuinte, este terd a oportunidade de manifestar seu
inconformismo, e caso seja mantida a exigéncia, os débitos
indevidamente compensados serdo exigidos com acréscimos legais e,
em ultima circunstancia, inscritos em divida ativa”;

Por fim, afirma que “na hipotese de compensagao ndo homologada, os
débitos serdo cobrados com base em D.Comp, e, por conseguinte, nao
cabe a glosa dessas estimativas na apura¢do do imposto a pagar ou do
saldo negativo apurado na DIPJ [Solu¢do de Consulta Interna Cosit n°
18, de 13 de outubro de 2006] ¢ Parecer PGFN/CAT n. 88/2014”.

Requereu o julgamento procedente do presente recurso, para
reconhecer na sua totalidade o direito creditorio da Recorrente.

E o relatério do essencial.

Voto

Conselheiro Daniel Ribeiro Silva - Relator.

Observo que as referéncias a fls. feitas no decorrer deste voto se referem ao

C-processo.

O recurso ¢ tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, por isso

dele conheco.

O cerne da discussao esta no indeferimento do pedido de restituicdo de saldo
negativo pleiteado pelo Recorrente, o qual, na sua apuragdo, levou em consideracdo a quitacao
do pagamento das estimativas por meio de compensagdes com outros créditos. Tendo em vista
que parte das compensagdes ndo foram homologadas ou ainda nao apreciadas, a DRJ manteve
o entendimento de que ndo deveria ter sido reconhecida a integralidade do crédito pleiteado.



Da analise dos autos entendo assistir razao ao Recorrente.

Em relacdo as estimativas compensadas em outros processos, estas deverao
ser consideradas no limite dos valores que tiveram a compensa¢ao requerida vez que, estando
os débitos controlados no processo, conforme pudemos comprovar, mesmo que a compensagao
ao final ndo seja integralmente homologada, a empresa serd cobrada e executada do saldo de
débitos ndo compensados.

Indeferir a restituigdo do saldo negativo apurado com levando em
consideragdo as referidas compensagdes e, a0 mesmo tempo, exigir do contribuinte nos
referidos processos de cobranga as estimativas ndo pagas (em razdo do indeferimento da
compensagao), tem como conseqiiéncia exigir do contribuinte o mesmo crédito duas vezes.

E caso sobrevenha decisdo definitiva desfavoravel ao contribuinte, ainda
assim o débito de estimativa sera objeto de cobranca em procedimento especifico e poderd ser
normalmente executado, ndo impedindo sua inclusdo para efeitos de saldo negativo.

A negativa do computo das estimativas no saldo negativo apurado no ano
causaria o enriquecimento ilicito da Fazenda Nacional, pois a0 mesmo tempo em que o fisco
exige o seu pagamento nos autos dos processos de compensacao, também ora impede a sua
utilizagdo.

Este entendimento decorre do fato de a Declaracio de Compensagao
apresentada pelo contribuinte constituir em confissdo de débitos, na forma das normas do art.
74, da Lei n® 9.430/96. Assim, mesmo nao homologada a compensagao do débito da estimativa
que compos o crédito do processo, aquele débito serd objeto de cobranca administrativa e/ou
judicial. Por esta razdo, impedir a utilizagdo da estimativa em processo subsequente enquanto ¢
mantida a cobranga do débito ndo compensado no processo anterior implicaria em prejuizo
duplo ao contribuinte.

Primeiro porque seria obrigado a pagar a estimativa ndo compensada
integralmente. Segundo porque veria este valor ndo compensado ser excluido da composi¢ao
do crédito. Assim, para evitar prejuizos ao contribuinte, haja vista que a a¢do de cobranca da
Fazenda Nacional quanto a estimativa ndo compensada ¢ perfeitamente legal, ha de se admitir
a utiliza¢do dos débitos de estimativa compensados em Declaragdo de Compensacdo, mesmo
que a compensagdo nao tenha sido homologada, posto que o pressuposto ¢ que os débitos
deverdo ser cobrados posteriormente, de modo a evitar prejuizos ao particular e encerrar a
analise dos processos de compensagdo posteriores que, de outra forma, permaneceriam
pendentes até a conclusdo de todos os procedimentos de cobranga.

Desta forma, sendo obrigatoriamente pagos os débitos naquele processo, as
estimativas nele controladas devem ser consideradas para fins de composicdo dos créditos
neste processo. Os demais valores de retencdo na fonte e de pagamentos foram obtidos
diretamente do j4 aceito pela decisdo da Delegacia de Origem.

Outrossim, também entendo que € isso o que determina a interpretacao do (§
2° do art. 74, Lei n°® 9.430/96, em que, seguindo o que dispde do CTN, atribui & compensacao
os efeitos de extingdo do crédito sob condi¢do resolutdria, o que nada mais €, do que a extingao
imediata do crédito tributdrio confessado e compensado, até que haja a sua homologagdo
expressa ou tacita, isto €, a compensacao realizada, a quitagao do valor confessado.

Caso a compensagdo nao seja homologada, total ou parcialmente, caberd ao
Fisco o direito de execugao imediata do valor devidamente confessado.
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Se assim ndo fosse, em casos como o da Recorrente, em que estimativas
foram compensadas, a apuracao de eventual saldo negativo sempre restaria prejudicada, até que
o pedido de compensagdo fosse efetivamente analisado. Certamente ndo foi essa a intengao do
legislador ao estabelecer o procedimento para realizacdo de compensagao de débitos tributarios
federais, visando dar agilidade mas, ao mesmo tempo, garantindo ao Fisco a seguranca de que
caso a compensacao nao fosse homologada restaria assegurado o seu direito a cobranca.

Outrossim, como demonstrado no relatorio, através de tabela extraida do
Acordao Recorrido, todos os pedidos de compensacao ainda ndo confirmados encontram-se
devidamente controlados pelos seus respectivos processos administrativos.

Além da decisdo ja citada do nobre colega desta TO, o CARF, alias, vem se
posicionando sobre a necessidade de inclusdo de estimativa compensada, ainda que esta nao
tenha sido homologada, no célculo do saldo negativo, justamente para evitar a dupla cobranca
do mesmo crédito tributario.

Veja-se, a titulo exemplificativo, as ementas dos julgados abaixo:

“COMPENSACAO TRIBUTARIA. APROVEITAMENTO DE SALDO
NEGATIVO COMPOSTO POR COMPENSACOES ANTERIORES.
POSSIBILIDADE. A compensagdo regularmente declarada, tem o efeito de
extinguir o crédito tributario, equivalendo ao pagamento para todos os fins,
inclusive, para fins de composicao de saldo negativo.

Na hipotese de ndo homologacdo da compensacdo que compde o saldo
negativo, a Fazenda poderd exigir o débito compensado pelas vias ordindrias,
através de Execucao Fiscal.

A glosa do saldo negativo utilizado pela ora Recorrente acarreta cobranga em
duplicidade do mesmo débito, tendo em vista que, de um lado terad
prosseguimento a cobranga do débito decorrente da estimativa de IRPJ nao
homologada, e, de outro, haverd a reducdo do saldo negativo gerando outro
débito com a mesma origem”. (Acordao 1201001.054 — 2* Camara/1* Turma
Ordinaria, Relator Luis Fabiano Alves Penteado, Sessao de 30/07/2014).

“DIREITO CREDITORIO. DECLARACAO DE COMPENSACAO NAO
HOMOLOGADA. DEBITOS COM CREDITOS DE PERIODOS
ANTERIORES. DUPLA COBRANCA. A compensagcdo regularmente
declarada extingue o crédito tributario, equivalendo ao pagamento para todos
os fins, inclusive a composi¢ao do saldo negativo.

Glosar o saldo negativo quando este for composto por estimativas quitadas
por compensac¢ao nao homologada implica dupla cobranga do mesmo crédito
tributério.

Mesmo que haja decisdao administrativa nao homologando a compensagao de
um débito de estimativa essa parcela deverd ser considerada para fins de
composi¢do do saldo negativo”. (Acérdao n® 1803002.353 — 3* Turma
Especial, Relator Arthur Jose Andre Neto, Sessdao de 23/09/2014).

Em julgado mais recente, a CSRF adotou semelhante posicdo, conforme
atesta o julgado abaixo:



Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario Ano-calendario:2004

COMPENSACAO. GLOSA DE ESTIMATIVAS COBRADAS EM
PER/DCOMP. DESCABIMENTO. Na hipotese de compensacdo nao
homologada, os débitos serdo cobrados com base em Pedido de
Ressarcimento ou Restituicdo/Declaracdo de Compensagao (Per/DComp), e,
por conseguinte, nao cabe a glosa dessas estimativas na apuragao do imposto
a pagar ou do saldo negativo apurado na Declaragdo de Informacdes
Economico-fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ). (Acordao n. 9101002.489. Dj
06/12/2016).

Assim, face ao exposto, voto pelo provimento do Recurso Voluntéario.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Daniel Ribeiro Silva
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